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Introdução 

O presente resumo expandido tem como objetivo apresentar uma 

pesquisa em desenvolvimento no Programa de Pós-Graduação 

Sociedade e Desenvolvimento (PPGSeD) da Universidade Estadual do 

Paraná (Unespar), que tem como objeto: ‘Uma abordagem interdisciplinar 

sobre as consequências do gênero, da raça e da classe na evasão e no 

abandono escolar em Campo Mourão-PR.” Considera-se que os índices 

de evasão e abandono escolar no Brasil, especificamente no Ensino 

Médio, têm se apresentado com números alarmantes nos últimos anos. 

Para o aprofundamento dessa temática, a pesquisa busca investigar, a 

partir de uma abordagem interdisciplinar e fundamentada nas 

perspectivas decolonial e interseccional, os fatores relacionados à evasão 

e ao abandono escolar de estudantes do ensino médio em escolas 

públicas da cidade de Campo Mourão/PR, considerando os marcadores 

sociais de gênero, raça e classe. 

Materiais e métodos 

O estudo tem caráter qualitativo, com base na etnografia e na 

escrevivência como metodologias de investigação. Para a execução da 

pesquisa, será utilizada a interdisciplinaridade como base e as correntes dos 

Estudos Decoloniais e a Interseccionalidade por meio de uma relação entre a 

bibliografia selecionada e o objeto de estudo sob um olhar crítico. 

Resultados e Discussão 
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O Brasil foi, historicamente o último país a abolir a escravidão, em 13 de 

maio de 1888. Como consequência, o país ainda carrega as mazelas 

decorrentes do período colonial. Esse cenário evidenciou segregações de 

gênero, raça e classe social, que perduram até os dias atuais. A corrente teórica 

da decolonialidade estuda como a colonialidade ainda está presente no cotidiano 

e propõe alternativas que rompam com essas estruturas. 

A decolonialidade é uma categoria teórico-política voltada para a 
reversão da colonialidade. A colonialidade, por sua vez, é um padrão 
subjetivo de subalternidade do sul global perante o norte global, uma 
subalternidade para além da dimensão territorial. Ela também está 
relacionada à construção de um padrão ético, estético, epistêmico, 
cultural, religioso – tudo isso atravessa padrões de colonialidade. A 
decolonialidade vai na contramão, buscando descentralizar o 
pioneirismo e a potência do mundo que nos cerca, tendo como bases 
únicas o continente europeu e os Estados Unidos (Pinheiro, 2023, 
p.107). 

A decolonialidade vai ao encontro da interseccionalidade, enquanto uma 

procura romper com a colonialidade presente a outra analisa as diferenças 

dentro das diferenças (Crenshaw, 2004). Em cada pessoa incidem múltiplas 

opressões, as quais derivam de múltiplos fatores e afetam de formas diferentes 

cada indivíduo na sociedade. Na escola, esses fatores multiculturais podem ser 

constatados de forma particular. 

No campo da educação, as polêmicas multiculturais são 

particularmente violentas. Elas concernem à convivência e a maneira 

de enriquecer ou de trocar por uma perspectiva multicultural a 

perspectiva monocultural que dominou o ensino: reforma de textos 

didáticos, revisão das atuais grades curriculares, introdução de novas 

matérias, contratação de professores oriundos dos diversos grupos 

étnicos (Semprini, 1999, p.50). 

 

 Candau (2008) enfatiza que cada aluno traz consigo uma cultura diferente 

e, portanto, considerar a interculturalidade se faz necessário nesse ambiente. 

Catherine Walsh (2005), por sua vez, destaca: 

 
O conceito de interculturalidade é central à (re)construção de um 

pensamento crítico – outro – um pensamento crítico de/desde outro 

modo, (...) precisamente por razões principais: primeiro porque está 

vivido e pensado desde a experiência vivida da colonialidade, ou seja, 

do movimento indígena; segundo, porque reflete um pensamento não 
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baseado nos legados eurocêntricos ou da modernidade (...) (Walsh, 

2005, p. 25, grifos nossos). 

 

Sob a lente da interseccionalidade e a partir dos marcadores sociais de 

gênero, raça e classe, considera-se que a diversidade se manifesta 

cotidianamente no espaço escolar, evidenciando a multiculturalidade e a 

necessidade de práticas interculturais. Nesse contexto, a escola precisa adaptar-

se para acolher as diferenças e, assim, prevenir o abandono e a evasão escolar 

(Reis, 2011). Desse modo, o reconhecimento das identidades e das experiências 

de grupos historicamente marginalizados torna-se fundamental no processo 

educativo. Para Semprini, ainda que essa perspectiva seja criticada pelos 

defensores da meritocracia, o reconhecimento é indispensável para o 

fortalecimento da autoestima de sujeitos pertencentes a grupos minorizados, o 

que pode ocorrer “de outros modos, pela aplicação de critérios específicos na 

avaliação do desempenho escolar, ou pela adoção nos livros escolares e nos 

programas de ensino de contribuições intelectuais ou realizações artísticas de 

autores marginais” (Semprini, 1999, p. 94). 

Importante ressaltar que houve alterações na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB), com a promulgação das Leis n.º 10.639 e n.º 11.645, 

que trazem a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena, e ainda asseguram o direito de todos à educação, independentemente 

de raça ou classe (BRASIL, 2003; BRASIL, 2008). Apesar do direito estar 

garantido nas leis, ainda há muitas situações relacionadas aos marcadores de 

gênero, raça e classe que estão para além da legislação, o que tem acarretado 

evasão e abandono escolar. 

Silva e Araújo (2017), evidenciam que, “a evasão e o abandono escolar 

são um grande problema relacionado à educação brasileira” (Silva, Araújo, 2017, 

p. 37). A segregação devido ao gênero, raça e classe é um exemplo corriqueiro 

nas escolas, o que reflete diretamente nas pessoas que possuem uma condição 

de vulnerabilidade maior. É importante ressaltar que a escola marca um 

momento de suma importância na vida de nossas crianças e adolescentes, pois 

para muitos(as) deles(a), encontram na escola a única forma de ocorrer 
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mudanças na condição financeira, na qualidade de vida e na inclusão social. 

Partindo do pressuposto de que a educação escolar é obrigatória e que, 

a partir dela, muitos(as) conseguem uma mudança em vários âmbitos sociais e 

pessoais, ela precisa promover um ambiente acolhedor para receber esses(as) 

educandos(as).  

Diante da problemática exposta, surge a possibilidade de ampliar a 

perspectiva crítica e incentivar o diálogo entre as diferentes áreas do 

conhecimento, para responder a esta questão de pesquisa. A 

interdisciplinaridade se faz necessária, pois, “existe um tecido interdependente, 

interativo e inter-retroativo entre as partes e o todo, o todo e as partes” (Morin, 

2003, p. 14). Considera-se, para esta pesquisa, o fato de que o indivíduo inserido 

em um meio social se constitui como sujeito, e este não pode ser compreendido 

de maneira isolada, uma vez que é permeado por interações, pela historicidade 

e por valores políticos, econômicos, culturais e sociais. A interdisciplinaridade 

favorece o diálogo e incentiva a ampliação de uma compreensão crítica e 

reflexiva diante da complexidade da realidade.  

 

Considerações finais 

A escola básica, especificamente no ensino médio, vem apresentando 

evasão e abandono escolar em maior número. Espera-se que esta pesquisa 

contribua para o aprofundamento da compreensão acerca das causas da evasão 

e do abandono escolar no ensino médio, considerando as abordagens da 

interseccionalidade e da pedagogia decolonial. Ao disponibilizar informações 

detalhadas sobre o perfil desses(as) estudantes, o estudo busca auxiliar a escola 

na identificação e no acompanhamento de alunos(as) em situação de 

vulnerabilidade, favorecendo a construção de um ambiente mais inclusivo, que 

contribua para a prevenção do abandono escolar e para um acolhimento mais 

significativo desses(as) educandos(as).  
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